PROJETO DE LEI Nº  645 , DE 2001.



Dá denominação a estrada vicinal,   que liga  os municípios Tatuí - Iperó.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Salvador Rodrigues Serrão” a estrada vicinal que liga os municípios Tatuí-Iperó.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



O Sr. Salvador Rodrigues Serrão, nasceu na cidade de Cerquilho, aos 14 de dezembro de l900 e faleceu aos 15 de agosto de l988, filho de Domingos Rodrigues Serrão e de Ana Amorim.

No ano de 1919 juntamente com o seu irmão Júlio Rodrigues Serrão, adquiriram aproximadamente 50 alqueires de terra, na cidade de Tatuí-SP, no bairro do Guaxingú/Miranda, onde ali se estabeleceram para criação de gado e montaram também uma pequena olaria. Em 1944 venderam a propriedade para Antônio Greck.

Em 1925 casou-se com Dulçolina Rodrigues Serrão.

Em 1945 comprou 30 alqueires de Serafim Vieira Miranda, também no bairro do Guaxingú/Miranda, para continuar a principal atividade que exercia – a criação e engorda de gado de corte.

Entre 1954 e 1955, ocasião da abertura da estrada Tatuí-Iperó pelo Prefeito Alberto dos Santos e o Vice-Prefeito Pompeu Realli, doou aproximadamente 2.000m de sua propriedade para a passagem da referida estrada; colaborou também com a mão-de-obra, o desmatamento, etc. O projetista da estrada foi o Sr. José Vitor Vieira Pedroso,  hoje aposentado no DER e residindo na cidade de Itapetininga.

No mesmo ano de 1955, objetivando continuar colaborando com os bairros do Guaxingú/Miranda, doou 900m2. (30x30) de terreno e tijolos  para a construção da “Escola Mista Rural do Bairro do Guaxingú”, a qual existe até hoje. No mesmo ano, para facilitar aos fiéis  da Igreja “Congregação Cristã do Brasil”, da qual pertencia, no bairro do Guaxingú,  doou 900m2. (30x30) e tijolos  para a sua construção. Como era proprietário de um Jeep, colaborava diretamente  com os moradores dos referidos bairros que tinham dificuldades de se locomoverem até a cidade para fazer suas compras, ir ao médico, dentista, etc.

Vendeu sua propriedade e passou a residir na cidade, à Rua Antonio Xavier de Freitas, 168, Tatuí-SP, e até o ano de 1963 vivia de aluguéis e da sua aposentadoria.

Em 1963 comprou uma propriedade de 60 alqueires no bairro do Guariranga-Sarapuí, onde seu filho Darcy Rodrigues Serrão passou a residir com a família e novamente a criar gado de corte.

Em 1972, vendeu tal propriedade e adquiriu uma área de 3.000m2., no Jd. Santa Helena,  onde em meados de 1982 doou 960m2. para abertura de uma rua que ligaria a Av. das Mangueiras (atual Av. dos Três Poderes) à Cerâmica Pinotti – atualmente denominada Travessa Venâncio Teles.

Após seu falecimento, o terreno e a casa onde morava foram partilhados entre seus herdeiros. Deixou 10 filhos, 40 netos, 48 bisnetos, 4 tataranetos, sobrinhos e genros. 

Como foi aquí relatado, o Sr. Salvador tinha um espírito altruísta, diante do seu desprendimento de posse e da sua dedicação ao próximo. Os seus atos jamais serão esquecidos pelos seus amigos, vizinhos e familiares, porisso creio ser justa e merecida a homenagem que ora pretendemos a ele prestar através desta propositura.

Diante do exposto, solicito o apoio  dos nobres colegas desta Assembléia Legislativa para a aprovação desta indicação.





Sala das Sessões, em      de               de  2001.






LUIZ GONZAGA VIEIRA
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